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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   02/2019/CBSS 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO: 
 

Aceitação de doação ao Município, efetuada pela empresa “Bricosado,Soc.Dis 

Bricolage Lda” 

 
 

Tendo em conta o apoio prestado pela Companhia de Bombeiros Sapadores de Setúbal, veio voluntariamente 

a empresa Bricosado. Soc. Dis. Bricolage. Lda , com o nº de identificação fiscal 513321373, com a morada 

em Poço Mouro, Estrada Nacional N 10, Km 42, 1 B, 2910-298 Setubal, doar a esta Companhia o equipamento 

que a seguir se descrimina: 

 

 

Material para os balneários, conforme documento em anexo, no valor de 162,60 € (Cento e sessenta e dois 

euros e sessenta cêntimos), mais IVA. 

 

 

 
Propõe-se: 
 
 

a) Aceitar a doação acima referida, efetuada pela empresa Bricosado. Soc. Dis. Bricolage. Lda,.                                     
 

b) Aprovação em minuta para efeitos do disposto do nº 3 e 4, do art.º 57, da Lei nº 75/2013 de 12 de 
setembro. 

 
c) Aprovação de um voto de agradecimento à empresa doadora. 

 

 
 


